
ATA DA REUNIÃO NO 07
DO CONSELHO MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
 – CONSELHO DA CIDADE –

MANDATO 2016/2019

ORDINÁRIA

Joinville, 14 de setembro de 2016

No décimo quarto dia do mês de setembro de dois mil e dezesseis, às dezenove horas, no Plenarinho 

da Câmara de Vereadores de Joinville, à Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Bairro Saguaçu, 

em Joinville, Santa Catarina, em atendimento à convocação do Presidente do Conselho da Cidade, 

Álvaro Cauduro de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, os integrantes do Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2016-2019, reuniram-se em caráter 

ordinário para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Aprovação da 

ata da reunião anterior;  3)  Relatório  da Câmara Comunitária  Setorial  de  Promoção Econômica e 

Social sobre a  Conferência Municipal Extraordinária da Cidade de Joinville em 2016; 4) Alteração na 

Lei do EIV, encaminhada pelo Poder Executivo Municipal, referente a  ginásios poliesportivos e torres 

de telecomunicações; 5) Ofício 2456/2016/CVJ/CL, Emenda nº 115 ao Projeto de Lei Complementar 

de Ordenamento Territorial,  LOT;  6)  Outorga Onerosa e Transferência do Direito de Construir;  7) 
Assuntos Gerais. O Presidente Álvaro Cauduro deu início à reunião, e a Secretaria Executiva leu o 

Edital  de Convocação.  Sobre a pauta, o Presidente comunicou à Plenária que o conselheiro Dirk 

Henning havia questionado o fato de que a minuta da Outorga Onerosa e Transferência do Direito de 

Construir não foi enviada aos conselheiros antes da reunião e, dirigindo-se ao conselheiro, explicou 

que o motivo disso é que ainda não há uma minuta pronta para ser disponibilizada, justificativa por ele 

aceita.  No  mesmo  e-mail,  o  conselheiro  também  solicitou  que,  “para  promover  a  necessária 

celeridade  aos  processos,  que  a  pauta  siga  a  ordem  já  amplamente  discutida  em  plenária  em 

prioridade  aos  novos  temas  incluídos  extemporaneamente  e  ainda  desconhecidos  pelos 

conselheiros”.  Assim sendo, a ordem do dia ficaria com a seguinte seguinte redação: “1. Leitura do 

Edital  de  Convocação;  2.  Leitura  e  aprovação  da  ata  da  reunião  ordinária  anterior;  3.  Leitura  e 
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aprovação da ata da reunião extraordinária anterior; 3. Relatório da Câmara Comunitária Setorial de 

Promoção Econômica e Social sobre a Conferência Municipal Extraordinária da Cidade de Joinville 

em 2016; 4. Outorga Onerosa e Transferência do Direito de Construir; 4. Alteração na Lei do EIV,  

encaminhada  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  referente  a  ginásios  poliesportivos  e  torres  de 

telecomunicações; 5. Ofício 2456/2016/CVJ/CL, Emenda nº 115 ao Projeto de Lei Complementar de 

Ordenamento Territorial, LOT; 7. Assuntos Gerais.” Desta forma, o Presidente Cauduro submeteu à 

Plenária  as  alterações  propostas  para  o  Edital  de  Convocação  e,  em votação,  com cinco  votos 

favoráveis à solicitação,  esta foi  rejeitada por maioria, ficando aprovada a ordem do dia conforme 

convocada oficialmente. Ato contínuo, ao passar para a aprovação da ata da reunião do dia trinta e 

um  de  agosto  deste  ano,  em  caráter  extraordinário,  o  Presidente  Cauduro  comunicou  que  o 

conselheiro Dirk Henning solicitou duas alterações. Quanto à primeira, que trata de registrar sua fala 

de  que  os  pareceres  não  foram  enviados  aos  conselheiros  antes  da  reunião  extraordinária,  o 

Presidente lembrou aos conselheiros que, conforme o Regimento Interno do Conselho da Cidade, no 

Art. 35, § 1º, a ata é o “resumo das deliberações do Conselho da Cidade”, e o que não for objeto de 

deliberação não consta na ata, fica apenas registrado nas gravações de áudio e vídeo. O Presidente, 

então, submeteu à Plenária a inclusão do comentário na ata anterior e, em votação, com quatro votos 

favoráveis, a solicitação de inclusão foi rejeitada por maioria.  Quanto à segunda solicitação, referente 

a  incluir  na  ata  anterior  seu  questionamento  sobre  o  resultado  da  votação  da  Emenda  103 

apresentado  pelo  Relator.  Segundo  o  conselheiro  Dirk  Henning,  foram  dois  votos  contrários  à 

emenda,  e  não  apenas  um,  e  assim  seriam  quinze  votos  contrários  à  emenda,  dos  dezessete 

conselheiros  presentes  na reunião  da Câmara  Comunitária  Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e 

Integração Regional realizada no dia trinta de agosto deste ano. No uso da palavra, o Presidente 

Cauduro  informou  que   o  Relator  da  Câmara  em  questão,  conselheiro  José  Luiz  Teodoro,  foi 

consultado,  e  confirmou ter  anotado um voto apenas,  com o que todos os  membros da câmara 

concordaram na ocasião do registro. Teodoro disse lembrar bem do momento da votação, em que 

houve duas manifestações contrárias durante as falas, mas afirmou que na hora da votação houve 

apenas um voto contrário. Assim sendo, o Presidente submeteu à Plenária esta segunda inclusão e, 

em votação, com três votos favoráveis, a solicitação foi rejeitada, por maioria. Desta maneira ficou 

aprovada, por maioria, a ata da reunião anterior, sem as alterações propostas. Dando sequência à 

ordem do dia, o conselheiro  Fabrício Roberto Pereira, Coordenador da Câmara Comunitária Setorial 

de Promoção Econômica e Social, apresentou o relatório sobre a reunião dessa câmara acerca da 

Conferência  Municipal  Extraordinária da Cidade de Joinville  em 2016.  Fabrício  informou que sua 

Câmara recebeu a tarefa de organizar os trabalhos para a realização da conferência extraordinária, 

que terá o único objetivo de completar as vagas em aberto neste terceiro mandato do Conselho da 

Cidade, ou seja: três titulares e dezesseis suplentes dos Movimentos Populares; um suplente das 
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Entidades Empresariais;  um titular e dois suplentes dos Sindicatos de Trabalhadores; um titular  e 

quatro suplentes das Entidades Profissionais; um titular e quatro suplentes das Entidades Acadêmicas 

e de Pesquisa; e um suplente das Organizações Não Governamentais, ONGs – totalizando trinta e 

quatro das cento e quatro vagas existentes. Fabrício informou que sua câmara se reuniu no dia doze 

de  agosto  deste  ano  para  tratar  desse  assunto,  e  ficou  definido  que  a  Conferência  Municipal 

Extraordinária da Cidade de Joinville em 2016 será realizada logo depois do período eleitoral, no dia 

30 de novembro de 2016,  quarta-feira, às dezenove horas, no Plenarinho da Câmara de Vereadores 

de Joinville. O Coordenador Fabrício comunicou que é necessário formar uma Comissão Preparatória, 

e que a Câmara Comunitária Setorial de Promoção Econômica e Social não tem representantes de 

todos os segmentos sociais para isso. Ao fazer uso da palavra, o Presidente Cauduro sugeriu que os 

conselheiros  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Mobilidade  Urbana  façam  parte  da  Comissão 

Preparatória  da  Conferência,  haja  vista  que  a  Câmara  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração 

Regional e a Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído já tem tido bastante trabalho 

com as reuniões sobre as emendas da LOT. Além disso,  deixou claro que “isso sem prejuízo de 

qualquer  outro  que também queira  participar”.   No Anexo  III  desta  ata  consta  a  composição  da 

Comissão  Preparatória  da  Conferência  Municipal  da  Cidade  de  Joinville  em  2016,  sugerida  e 

aprovada pela Plenária,  por consenso.  Em seguida, o Presidente comunicou que  no dia nove de 

setembro deste ano foi protocolado na Câmara de Vereadores o ofício nº 07 do Conselho da Cidade, 

informando o resultado da análise do segundo lote de emendas ao Projeto de Lei Complementar nº 

33/2015, Lei de Ordenamento Territorial, LOT, com vinte emendas. O Presidente leu o ofício para os 

conselheiros, e este consta, integralmente, no Anexo IV desta ata.  Dando sequência à ordem do dia, 

a Plenária passou a analisar o Projeto de Lei Complementar que trata de alteração na Lei do Estudo 

Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV, encaminhada pelo Poder Executivo Municipal,  referente a 

ginásios  poliesportivos  e  torres  de  telecomunicações,  conforme  Anexo  V  desta  ata.  A  arquiteta 

urbanista Amanda Carolina Máximo explicou sobre o teor do projeto, e os conselheiros debateram 

sobre o tema. A Plenária, então, deliberou sobre analisar o assunto na reunião ou encaminhá-lo às 

Câmaras  Comunitárias  Setoriais  para  análise  mais  aprofundada.  Em  votação,  com  onze  votos 

contrários, a maioria manifestou-se a favor de analisar o tema na reunião. Em seguida, após o debate, 

em votação,  ficou aprovado, por maioria, com seis votos contrários, o Projeto de Lei que altera a Lei  

Complementar 336/2011, que regulamenta o instrumento do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 

–  EIV  no  que  diz  respeito  a  torres  de  comunicação  e  cobertura  de  ginásios  poliesportivos. 

Registramos que muitos conselheiros teceram comentários sobre a necessidade de reavaliar a lei do 

EIV, fazendo-se um debate mais aprofundado e abrangente sobre esse tema, e que, para auxiliar 

neste debate, o Presidente Álvaro Cauduro convidou o engenheiro Francisco Maurício Jauregui, não 

sendo a Plenária contrária a que este fizesse uso da fala. Passando para o próximo item da ordem do 
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dia, a Plenária analisou a Emenda nº 115/2016 ao Projeto de Lei Complementar nº 33/2015, que 

acrescenta área de expansão urbana na Rua Anaburgo, conforme Anexo VI desta ata. O engenheiro 

Osmar Leon Silivi Júnior fez uma apresentação sobre a emenda, conforme Anexo VII desta ata, e em 

seguida os conselheiros manifestaram-se sobre o assunto. Após o debate, em votação, com quatro 

votos contrários, a Plenária deliberou por analisar o tema nesta mesma reunião, e não encaminhá-lo 

para análise nas Câmaras Comunitárias Setoriais. Assim sendo, quanto à Emenda nº 115/2016 ao 

Projeto  de  Lei  Complementar  nº  33/2015,  que  acrescenta  área  de  expansão  urbana  na  Rua 

Anaburgo, o Plenário do Conselho da Cidade entende que não há óbice à sua aprovação, do ponto de 

vista urbanístico, no entanto sugere à Câmara de Vereadores que atente ao fato de que a referida 

área encontra-se na Área de Proteção Ambiental – APA Serra Dona Francisca, circunstância que 

implica  na  necessidade  de  parecer  do  Conselho  Gestor  da  referida  APA,  a  fim  de  evitar 

irregularidades  que  resultem  em  problemas  de  natureza  jurídica.  Este  parecer  foi  unânime. 

Finalmente,  ao passar  para  o  próximo item da ordem do dia,  o  Presidente  convidou  o arquiteto 

urbanista Eduardo Gineste Schroeder e o Geógrafo Naum Alves de Santana, ambos da Fundação 

Ippuj,  para apresentar o tema Outorga Onerosa e Transferência do Direito de Construir.  As duas 

apresentações utilizadas constam nos Anexos VIII  e  IX desta ata.  Registramos que o Presidente 

submeteu à Plenária a possibilidade de estender a reunião por dez  minutos, para que fosse possível 

finalizar a apresentação, com o que os conselheiros concordaram. Ficou deliberado, por consenso, 

que na próxima reunião ordinária será dada continuidade ao tema Outorga Onerosa e Transferência 

do Direito  de Construir.  Dado o avançado da hora, o Presidente não abordou assuntos gerais,  e 

salientou apenas a necessidade de que os  conselheiros, sempre que não puderem participar das 

reuniões, comuniquem à Secretaria Executiva, para registro das justificativas de ausência. Nada mais 

a tratar, às vinte e uma horas e dez minutos o Presidente deu por encerrada a reunião. Registramos 

que o  quorum foi  verificado durante todo o período da reunião,  que o  registro de presença e as 

justificativas de ausência constam  no Anexo I desta ata, e as substituições constam no Anexo II. Eu, 

Patrícia  Rathunde  Santos,  Assessora  Técnica  do  Conselho  da  Cidade,  lavrei  esta  ata  que  vai 

assinada pelo Presidente  e por mim. Joinville, quatorze de setembro de dois mil e dezesseis. 

 Álvaro Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Assessora Técnica
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ANEXO I
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CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONSELHO DA CIDADE

MANDATO 2016/2019

Joinville, 14 de setembro de 2016 - Plenarinho da Câmara de Vereadores – Sétima Reunião – Ordinária

REGISTRO DE PRESENÇA E JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA  (1/2)

1. MOVIMENTOS POPULARES
Conselheiro Registro Entidade

1

TITULARES

Adalberto Bosse Presente Associação de Moradores do Bairro São Marcos

2 Agostinho de Souza Presente

3 Presente

4 Presente Associação dos Moradores do Bairro Bom Retiro

5 Presente

6 Eliete França da Luz Presente Associação de Moradores Palmeirinhas do Parque Residencial Guaíra

7 Juarez Ladislau da Silva Presente Clube de Mães Fazer Não Esperar Acontecer da Lagoinha

8 Presente

9 Justificou ausência

10 Régis Alberto Ribeiro Soares Presente Associação de Moradores Anita Garibaldi

11 Justificou ausência

12 Presente Observatório Social de Joinville

13 Justificou ausência Associação de Moradores da Estrada da Ilha - Amei

2. ENTIDADES EMPRESARIAIS
Conselheiro Registro Entidade

1

TITULARES

Presente CDL, Câmara de Dirigentes Lojistas de Joinville

2 Fabrício Roberto Pereira Presente

3 Justificou ausência

4 Presente

5

SUPLENTES

Presente

6 Justificou ausência

7 Justificou ausência

3. ENTIDADES SINDICAIS DE TRABALHADORES
Conselheiro Registro Entidade

1 TITULAR Jean Pierre Lombard Presente

4. ENTIDADES PROFISSIONAIS
Conselheiro Registro Entidade

1

TITULARES

Justificou ausência

2 Presente

3 Justificou ausência Centro de Engenheiros e Arquitetos de Joinville, CEAJ

5. ENTIDADES ACADÊMICAS E DE PESQUISA
Conselheiro Registro Entidade

1

TITULARES

Presente

2 Justificou ausência Universidade do Estado de Santa Catarina, Udesc

3 Justificou ausência

6. ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS
Conselheiro Registro Entidade

1
TITULARES

Justificou ausência

2 Roni Goulart Nunes Presente

3 SUPLENTE Justificou ausência Centro dos Direitos Humanos Maria da Graça Braz, CDH

Associação de Moradores Florescer – Amoflor

Amilton Cesar Teixeira Associação de Moradores  e Amigos do Bairro Floresta – Amaf

Anderson Perin

Dirk Henning Amotto - Associação dos Moradores da Otto Boehm e Adjacências

Olávio José David Associação de Moradores do Entorno Leste do Boa Vista - Amorleste

Orlando Jacob Schneider Associação de Moradores do Bairro Adhemar Garcia

Rodrigo Freixedelo Ramos Associação de Moradores do Parque Versailles

Sérgio Duprat Carmo

Valcirio Fernando Harger

Álvaro Cauduro De Oliveira

Acij, Associação Empresarial de Joinville

Marco Antônio Corsini Sinduscon Joinville

Mário Odorizzi Aloj, Associação dos Loteadores de Joinville

Ademir Stepanavicius Martinez Gomes Ajorpeme

Jaime Raitz Sindimec - Sindicato dos Mecânicos

Rubia Tânia Welter Secovi Norte-Sc

Sindicon Norte

Adilson da Silva Conselho Regional de Administração de Santa Catarina, Cra/Sc

Ernesto Berkenbrock Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Crea-Sc

Francisco Ricardo Klein

Carlos Ramiro do Amaral Godoi Universidade da Região de Joinville, Univille

Márcio Metzner

Simone Becker Lopes Universidade Federal de Santa Catarina, Ufsc Joinville

Gilmar Mello de Azevedo nstituto Joinville

Instituto Ajorpeme

Cynthia Maria Pinto da Luz

http://www.joinville.sc.gov.br/
mailto:conselhodacidade@joinville.sc.gov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CONSELHO DA CIDADE

MANDATO 2016/2019
Joinville, 14 de setembro de 2016 - Plenarinho da Câmara de Vereadores – Sétima Reunião – Ordinária

REGISTRO DE PRESENÇA E JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA  (2/2)

7. PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Conselheiro Registro Órgão

1

TITULARES

Bráulio César da Rocha Barbosa Justificou ausência Secretaria da Educação, SE

2 Carla Cristina Pereira Presente Secretaria de Administração e Planejamento, SAP

3 Justificou ausência Fundação Ippuj

4 Justificou ausência

5 Eduardo Mendes Simões de Freitas Presente

6 Flávio Martins Alves Justificou ausência Secretaria da Fazenda, SF

7 Presente Secretaria do Meio Ambiente, Sema

8 Presente Secretaria do Meio Ambiente, Sema

9 Presente Fundação Cultural de Joinville, FCJ

10 Justificou ausência Companhia Águas de Joinville, CAJ

11 José Luiz Teodoro Presente Secretaria de Habitação, SH

12 Justificou ausência Fundação Turística de Joinville, FTJ

13 Presente Fundação Ippuj

14 Justificou ausência

15 Marco Aurélio Braga Rodrigues Justificou ausência

16 Justificou ausência Subprefeitura Centro Norte

17 Presente Fundação Ippuj

18 Samuel Luiz Bernardes Gomes Justificou ausência

19 Presente

20 Justificou ausência Fundação Ippuj

21

SUPLENTES

Amanda Carolina Máximo Presente Fundação Ippuj

22 Caio Pires Amaral Presente Secretaria da Fazenda, SF

23 Presente Fundação Ippuj

24 Clarissa Campos De Sá Justificou ausência Companhia Águas de Joinville, CAJ

25 Presente

26 Presente

27 Justificou ausência Companhia Águas de Joinville, CAJ

28 Luiz Carlos da Silva Januário Presente

29 Presente Secretaria de Assistência Social, SAS

30 Justificou ausência

31 Justificou ausência

32 Presente Secretaria de Habitação, SH

33 Pablo Mendes Nunes de Moraes Justificou ausência

34 Justificou ausência Secretaria de Administração e Planejamento, SAP

35 Presente

36 Presente

37 Presente Secretaria do Meio Ambiente, Sema

38 Justificou ausência Secretaria da Educação, SE

39 Presente Fundação Municipal 25 de Julho

40 Walter Souza Presente Fundação Turística de Joinville, FTJ

Clailton Dionizio Breis

Danilo Pedro Conti Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico, Side

Secretaria de Infraestrutura Urbana, Seinfra

Giana May Sangoi

Giovani Padilha

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Jalmei José Duarte

José Raulino Esbiteskoski

Luiz Fernando Hagemann

Márcia Helena Valério Alacon Ipreville

Secretaria de Comunicação, Secom

Maria José Lara Fettback

Osmar Leon Silivi Junior

Departamento de Trânsito de Joinville, Detrans

Silvia Reolon Secretaria de Infraestrutura Urbana, Seinfra

Vânio Lester Kuntze

Carolina Stolf Silveira

Fabiano Dell’Agnolo Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico, Side

Glaucus Folster Secretaria de Infraestrutura Urbana, Seinfra

Larissa Grun Brandão do Nascimento

Ipreville

Marcio Sell

Marcos Antonio Lombardi Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, Seprot

Márnio Luiz Pereira Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, Seprot

Mauricio de Diniz Martins

Secretaria de Governo, Segov

Pricila Piske Schroeder

Regiane Cristina Klug Patrício Secretaria de Governo, Segov

Rodrigo Schwarz Secretaria de Comunicação, Secom

Sérgio José Brugnago

Sônia Regina Victorino Fachini

Valério Schiochet

http://www.joinville.sc.gov.br/
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ANEXO II

                                    Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville – Ippuj              Pág  7  de  49   
 Rua Max Colin, 550 - Bairro América - 89204.040 – Joinville – SC   - (47) 3422-7333 - 8836-8267 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br   

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2016/2019

Joinville, 14 de setembro de 2016 - Plenarinho da Câmara de Vereadores – Sétima Reunião – Ordinária

REGISTRO DE SUBSTITUIÇÕES

2. ENTIDADES EMPRESARIAIS

Conselheiro

7. PODER PÚBLICO MUNICIPAL

Conselheiro

Bráulio César da Rocha Barbosa

Flávio Martins Alves Luiz Carlos da Silva Januário

Marco Aurélio Braga Rodrigues

Substituido por:

Marco Antônio Corsini Ademir Stepanavicius Martinez Gomes

Substituido por:

Carolina Stolf Silveira

Clailton Dionizio Breis Fabiano Dell’Agnolo

Danilo Pedro Conti Glaucus Folster

Jalmei José Duarte Marcio Sell

José Raulino Esbiteskoski Mauricio de Diniz Martins

Márcia Helena Valério Alacon Regiane Cristina Klug Patrício

Sérgio José Brugnago

Maria José Lara Fettback Valério Schiochet

http://www.joinville.sc.gov.br/
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ANEXO III

Composição da Comissão Preparatória 
da Conferência Municipal Extraordinária da Cidade de Joinville em 2016

I – Representantes do Segmento Social Movimentos Populares

Titular: Agostinho de Souza

Suplente:  Amilton César Teixeira

Titular: Orlando Jacob Schneider

Suplente: Juarez Ladislau da Silva

Titular:  Sérgio Duprat Carmo

Suplente: Rodrigo Freixedelo Ramos

II – Representantes do Segmento Social Entidades Empresariais

Titular: Fabrício Roberto Pereira

Suplente:  Ademir Stepanavicius Martinez Gomes

III – Representantes do Segmento Social Entidades de Trabalhadores 

Titular: Jean Pierre Lombard

Suplente:  (não há outros conselheiros neste segmento)

IV –  Representantes do Segmento Social Entidades Profissionais

Titular:  Ernesto Berkenbrock

Suplente:  Francisco Ricardo Klein
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V – Representantes do Segmento Social das Entidades Acadêmicas e de Pesquisa

Titular: Carlos Ramiro do Amaral Godoi

Suplente: Márcio Metzner

VI – Representantes do Segmento Social das Organizações Não Governamentais, ONGs

Titular: Gilmar Mello de Azevedo

Suplente:  Roni Goulart Nunes

VII – Representantes do Poder Público Municipal 

Titular: Fabiano Dell’Agnolo

Suplente: José Raulino Esbiteskoski

Titular: Danilo Pedro Conti

Suplente: Caio Pires Amaral

Titular: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Suplente:  Marcos Antônio Lombardi

Titular: Maria José Lara Fettback

Suplente:  Márcio Sell
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ANEXO IV
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ANEXO AO OFÍCIO DO CONSELHO DA CIDADE Nº 07/2016

RESULTADO DA ANÁLISE DO SEGUNDO LOTE DE EMENDAS 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 33/2015 

(20 EMENDAS)

_______________ 

EMENDA 94

Emenda Supressiva  nº  94  –  Sugere  a  supressão  dos  artigos  36,  37,  e  38  da  LOT e com a 

consequente  alteração  do  ANEXO  IV  –  Requisitos  Urbanísticos  para  Parcelamento  do  Solo 

Condomínio  Urbanístico  –  Área Urbana.  Referidos  artigos  tratam do  parcelamento  do  solo,  mais 

precisamente da obrigação de destinação de áreas públicas fora dos condomínios horizontais. 

Justificativa: Conforme a Lei 6.766/79, o parcelamento de solo  somente poderá  ser  

feito sob a  forma de  loteamento  ou  desmembramento, portanto, o  condomínio  

horizontal  não  pode,  sob  o aspecto legal,  ser considerado parcelamento de solo,  

por mais que a haja abertura de  vias e  a  divisão da  gleba em lotes.

Tem-se que  o  condomínio  é  regido  pela  Lei  4.591/64, onde  as  unidades  

autônomas  são   consideradas   frações   ideais   de   solo,   indiferente   seja   o  

condomínio  horizontal  ou vertical.  Partindo  do  princípio  da  isonomia,  caso  seja  

exigido  a  destinação  de  áreas públicas  fora  do condomínio  horizontal, o mesmo  

deveria  ser  aplicado  aos  condomínios verticais. Além disso, o impacto  urbanístico  

e a pressão por novas edificações públicas (escolas, creches,  postos  de  saúde,  

etc.)   é   maior   quando   da   execução   de   um   edifício   de  apartamentos,  

considerando  que   o  número  de   unidades  habitacionais  por  m²  de   terreno   é  

exponencialmente superior ao condomínio de lotes.

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL
Rejeitada por maioria. Foram 09 votos favoráveis (à rejeição da emenda), 04 abstenções e 05 

votos favoráveis à emenda. 
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PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR MAIORIA, COM NENHUM VOTO CONTRÁRIO E UMA ABSTENÇÃO

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A REJEIÇÃO DA EMENDA 94

_______________ 

EMENDA 95

Emenda Aditiva nº 95 –  Introduz diversas faixas viárias no Bairro Espinheiros

Justificativa:  não apresentada

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Rejeitada  por unanimidade pelos 18 conselheiros presentes. Após visualização do mapa, a 

câmara entendeu que as ruas citadas na emenda não necessitam ser transformadas em faixa 

viária. Além do que,  não existe a necessidade de introduzir mais faixas viárias nos bairros, 

permitindo indiretamente a verticalização e o adensamento nas áreas que não são prioritárias, 

e de permitir a ampliação dos usos permitidos. 

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR UNANIMIDADE

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR UNANIMIDADE, A REJEIÇÃO DA EMENDA 95

_______________ 

EMENDA 96

Emenda  Substitutiva  nº  96  –  Acrescenta  Área  Urbana  de  Adensamento  Especial  –  AUAE, 

transformando região que está inserida na LOT como área urbana de adensamento prioritário SA – 01 
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na região do Atiradores. Se criaria a AUAE Aquidabam– Fischer:  “AUAE “Aquidaban-Fischer” - Inicia 

no  entroncamento  da  Rua  Desembargador  Nélson  Nunes  Guimarães  com  a  Rua  Coronel  Alyre 

Borges Carneiro  (PI01);  deste  ponto  segue pela  Rua  Desembargador  Nélson  Nunes  Guimarães, 

sentido oeste, até o entroncamento com a Rua Aquidaban (PI02); segue pela Rua Aquidaban, sentido 

norte, até o entroncamento com a Rua Germano Fischer (PI03), deste ponto, segue por uma linha 

imaginária paralela à Rua Otto Boehm, sentido leste, até encontrar o prolongamento do eixo da Rua 

Coronel Alyre Borges Carneiro (PI04); deste ponto segue em linha reta, sentido sul, até o ponto inicial. 

(NR).”

Justificativa:  Visa  integrar  o  uso  dos  espaços  públicos  e  circulação  urbana  com 

sustentabilidade,  prevendo  problemas  que  determinada  região  sofreria  com  a  

construção de grandes empreendimentos  imobiliários.  Estabelecer  parâmetros  de  

planejamento onde seja possível a convivência de imóveis verticais com áreas de  

imóveis térreos, garantindo a circulação do ar e o recebimento da luz solar,  bem  

como  o  paisagismo  e  a  visão  panorâmica  das  belezas  naturais.  Também  visa  

melhorar a mobilidade urbana, a captação da água da chuva, pelas residências e  

prédios, e a capacitação da drenagem da rede pluvial e de fornecimento adequado  

dos serviços públicos, evitando que a construção de prédios residenciais próximos  

um  do  outro,  venha  sobrecarregar  o  sistema  viário  e  saturar  a  infraestrutura  

(Drenagem, Esgoto, Energia elétrica e telefonia), sombreamento e poluição sonora.

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Rejeitada por maioria, com 02 votos contrários, dos 18 presentes. A câmara entendeu que 

não se deve criar novos setores de adensamento especial na cidade, ainda mais em setores 

que já contam com toda a infraestrutura como o SA-01.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR MAIORIA, COM 25 VOTOS A FAVOR E 8 CONTRÁRIOS
   
RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A REJEIÇÃO DA EMENDA 96
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_______________ 

EMENDA 97

Emenda Substitutiva nº 97 -  Altera o Anexo III – Mapa de uso e Ocupação do solo de Joinville, 

modificando  o  setor  de  adensamento  SA-03  “Oeste”  e  o  setor  de  adensamento  –  SA-04  “Nova 

Brasília” .

Justificativa:  Toda área da Rua XV de Novembro, desde o entroncamento com a 

rodovia BR-101 até a interseção com a Rodovia do Arroz, já está projetada para ser  

um setor de adensamento secundário – SA -03, em especial na extensão entre a  

Rodovia BR-101 e a Rua Leopoldo Beninca.

Em função dessa projeção existente no PLC 33/2015, e considerando que a área ao  

norte da Rua XV de Novembro mantém as mesmas características da área ao sul da  

Rua XV de Novembro , área objeto desta emenda substitutiva, nada impede que,  

também nesta, seja considerada uma extensão  maior para a aplicação do conceito e 

requisitos urbanísticos do setor de adensamento secundário – SA-03.

Por isso, a emenda substitutiva propõe que seja ampliada a área ao Sul da Rua XV  

de Novembro para uma profundidade, a partir da Rua XV de Novembro, de 500,00 m  

(quinhentos metros), traçando-se uma linha imaginária e paralela à referida rua. Já a  

linha que segue paralela à Rodovia BR-101, que seja a partir do Trevo da BR-101  

com a Rua XV de Novembro, até a Rua Miguel Ângelo.

Desta forma, acredita-se no respeito e igualdade de tratamento entre áreas com as  

mesmas características, bem como numa projeção com formas homogêneas no que  

tange aos requisitos urbanísticos a serem respeitados.

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Rejeitada por maioria (15 votos) com 01 voto contrário por entender a Câmara que a área em 

discussão justamente não foi contemplada com a classificação sugerida pela emenda pela sua 

característica de fragilidade ambiental.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO  POR MAIORIA,  COM 26  VOTOS A FAVOR,  8  CONTRÁRIOS E  UMA 
ABSTENÇÃO
                                    
RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A REJEIÇÃO DA EMENDA 97
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_______________ 

EMENDA 98

Emenda Aditiva nº 98 – Cria o setor especial misto SE-6A “Dona Francisca com a seguinte redação: 

“Inicia no entroncamento das Ruas Dona Francisca com Arno Waldemar Doehler (PI01); segue deste 

ponto pela Rua Dona Francisca, sentido noroeste, até encontrar a Avenida Edgar Nelson Meister 

(PI02); segue pela Avenida Edgar Nelson Meister, sentido leste, até um ponto aquém 153,00 m da 

Avenida  Mississipi  (PI03);  deste  ponto  segue  em  linha  reta  e  paralela  distante  153  metros  do 

prolongamento da Avenida Mississipi, sentido sudeste, por 827 metros (PI 04); deste ponto, segue em 

linha reta e perpendicular, sentido nordeste, por 132 metros (PI05); deste ponto, segue em linha reta e 

perpendicular, sentido sudeste, até encontrar a Rua Arno Waldemar Doehler (PI06); segue pela Rua 

Arno Waldemar Doehler, até encontrar, sentido oeste, o ponto inicial.”

 PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Rejeitada  pela  maioria  (11  votos)  com  05  votos  contrários  em função  de  que  a  maioria 

entendeu não ser cabível a instalação de residências onde hoje é uma área eminentemente 

industrial a fim de não gerar conflitos futuros entre as empresas ali já instaladas e os novos 

moradores.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR MAIORIA, COM 5 VOTOS CONTRÁRIOS

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A REJEIÇÃO DA EMENDA 98

_______________ 

EMENDA 99

Emenda Substitutiva nº 99 – Altera o Anexo III em função da emenda 98 que sugeria a criação do 

Setor Especial Misto SE-6A.

Justificativa: A presente proposta de alteração tem como justificativa o acréscimo do  

item 1.12.2, no anexo IX, através de outra Emenda Substitutiva referente à mesma  
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situação, ou seja, aquela que cria o setor Especial de Interesse Industrial Misto – SE-

06A “Dona Francisca”

Com o acréscimo desse novo setor,  a  descrição  do Setor  Especial  de  Interesse  

Industrial – SE-06 “Distrito Industrial Norte”, deve, obrigatoriamente, ser alterada.

Sem esta alteração, ocorrerá uma dupla descrição sobre duas áreas, haja vista a  

sobreposição do novo setor (Setor Especial de Interesse Industrial Misto  - SE 06A)  

ao Setor Especial de Interesse Industrial (SE-06).

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Rejeitada por unanimidade pelos 13 conselheiros presentes pelo fato da rejeição da emenda 

98.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR MAIORIA, COM 6 VOTOS CONTRÁRIOS

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A REJEIÇÃO DA EMENDA 99

_______________ 
EMENDA 100

Emenda nº 100 –  Acrescenta a Área de Expansão Urbana Palmeira  

Justificativa: A Lei Complementar nº 318/2010 reduziu o limite do Perímetro Urbano  

nesta área, retrocedendo a linha demarcatória do Perímetro Urbano prevista no Plano  

Diretor de 1975, sem qualquer justificativa plausível.

Assim, considerando a visão que existia há 46 anos em relação a capacidade e a  

tendência de desenvolvimento da área, como de fato se pode confirmar, atualmente,  

com uma  visita  in  loco,  como  também,  o  retrocesso  injustificável  inserido  na  Lei  

Complementar retro mencionada, a presente emenda se justifica.

PARECER DA CÂMARA DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO
A Câmara, com 13 dos 15 conselheiros presentes e uma abstenção, votou pela rejeição à emenda 

por entender que a redução de Perímetro Urbano ocorrida na aprovação da Lei Complementar nº 
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27/96 e rediscutida quando da aprovação da Lei Complementar nº 318/2010, não sofreu nenhum 

questionamento sobre a área em questão, o que reflete um desinteresse na  ampliação de perímetro 

proposta, além do fato de a área em tela não possuir características urbanas suficientes que justifique 

a criação de Área  de Expansão Urbana neste momento.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR UNANIMIDADE

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR UNANIMIDADE, A REJEIÇÃO DA EMENDA 100

_______________ 

EMENDA 101

Emenda Substitutiva nº  101 –  Sugere a modificação de área situada no setor  de adensamento 

especial SE-05 para SE-03 na região do Boa Vista.

Justificativa:  A  área  em  questão  está  totalmente  urbanizada,  com  loteamento  

regularizado,  ruas  pavimentadas,  não  possuindo  mais  características  de  área  de  

preservação  ambiental,  podendo  portanto  receber  o  mesmo  tratamento  dado  ao  

setor de Adensamento Secundário SA 03. Na região já estão instalados prestadores  

de serviços e pequenos negócios. Anexos: Foto da região e mapa de localização da  

área.

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Rejeitada  por  maioria  com 14 votos  dos 17  conselheiros  presentes.  A Área está  situada 

próxima a cursos hídricos e a parte já urbanizada pode ser regularizada com os índices do 

setor limítrofe (SA-03).

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR MAIORIA, COM 2 VOTOS CONTRÁRIOS

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A REJEIÇÃO DA EMENDA 101
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_______________ 
EMENDA 102

Emenda nº 102 – Acrescenta a Área de Expansão Urbana Vila Cubatão  

Justificativa:  Área  com forte  potencial  para  se  desenvolver  urbanisticamente,  não  

como área rural,  uma vez que grande parte da área se encontra ocupada e com  

características predominantemente urbanas.

Agilidade na regularização fundiária das ocupações irregulares  existentes na área.

O Conselho da Cidade concordou com a iniciativa da proposta apresentada em 

novembro de 2014, e recomendou que seus limites fossem analisados pelos órgãos 

competentes da Prefeitura para possíveis ajustes caso se verifique conflitos com 

APPs.

PARECER DA CÂMARA DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

A Câmara, com 14 dos 15 conselheiros presentes e uma abstenção, votou pela aprovação à emenda 

por entender que se trata de uma área rural que está crescendo de modo descontrolado, inclusive 

para direções ambientalmente frágeis, e que com sua conversão em área urbana, possibilitará ao 

poder público criar meios de controle e ordenamento mais efetivos. 

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR UNANIMIDADE

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR UNANIMIDADE, A APROVAÇÃO DA EMENDA 102

_______________ 

EMENDA 103

Emenda Modificativa nº 103 - Cria o Setor de adensamento característico SA-06 “São Marcos”, e, 

por consequência, exclui  este novo setor do SA-04 “Nova Brasília”. Define ainda o CAL (0,1) e o 

gabarito (06 metros) para o novo setor.

                                    Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville – Ippuj              Pág  18  de  49   
 Rua Max Colin, 550 - Bairro América - 89204.040 – Joinville – SC   - (47) 3422-7333 - 8836-8267 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br   

http://www.joinville.sc.gov.br/
mailto:conselhodacidade@joinville.sc.gov.br


Justificativa:  A presente emenda é uma solicitação dos moradores do Bairro São  

Marcos. A comunidade do referido Bairro se mobilizou, fez diversas reuniões, abaixo-

assinado, estudos, com a perspectiva de que a região seja transformada em área de  

relevante interesse social – ARIE. O executivo se manifestou favorável á demanda  

da  comunidade,  mas  alega  não  ter  recursos  financeiros  para  viabilizar  a  

transformação da área neste momento.

Ocorre que com a aprovação da lei de ordenamento territorial, haverá alteração na  

região, que impossibilitará que tal área possa ser transformada em ARIE no futuro.  

Desse modo,  na perspectiva da futura transformação,  é necessário que a região  

mantenha  as condições  atuais,  motivo  pelo  qual  a  presente emenda está  sendo 

apresentada.

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Rejeitada por Maioria  com 16 votos dos 17 conselheiros presentes.  Após a discussão da 

emenda pelos conselheiros, foi dada a palavra ao Senhor MARCO AURÉLIO, integrante da 

associação de moradores do Bairro são Marcos que estava presente na reunião como ouvinte, 

o qual, ao contrário do que consta da justificativa, informou que a modificação não foi discutida 

com a maior parte da comunidade e que este é o pensamento de poucos do bairro. Além 

disso, os conselheiros entenderam que os índices propostos contrariam o formato construtivo 

característico  do  bairro,  onde  a  maior  parte  das  residências  já  existentes  utilizam  CAL  e 

Gabarito diverso do sugerido.

PARECER DA PLENÁRIA
EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR MAIORIA, COM 2 VOTOS CONTRÁRIOS

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A REJEIÇÃO DA EMENDA 103

_______________ 

EMENDA 104

Emenda modificativa n.º 104 – Cria os parágrafos 1º e 2º no artigo 41 condicionando a emissão 
do certificado de conclusão de obras ao cumprimento das normas de acessibilidade.
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Justificativa:  A  presente  emenda  é  uma  solicitação  do  conselho  municipal  dos 

direitos da pessoa com deficiência – COMDE. As emendas ora apresentadas estão 

de acordo com o previsto na lei 13.146, de 06 de Julho de 2015, conhecida como LBI  

– Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com  

Deficiência).

É de suma importância que a garantia à acessibilidade esteja presente na lei  de  

Ordenamento Territorial, em razão da presente emenda.  O direito à acessibilidade é  

um meio de garantir que pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida tenham 

seu direito constitucional de ir e vir assegurados, bem como a garantia do respeito ao  

princípio da dignidade da pessoa humana, constituído como um dos fundamentos do  

Estado Democrático Brasileiro.

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Rejeitada  por  maioria  com  16  votos  dos  17  conselheiros  presentes  e  01  abstenção  por 

entender a câmara que já existem leis federais que obrigam as novas construções a seguir as 

normas  de  acessibilidade,  e,  desta  forma,  os  projetos  e  alvarás  que  devem  nortear  as 

construções já devem contemplar à acessibilidade, e como o certificado de conclusão de obras 

somente é emitido pelo Poder Publico se a construção estiver exatamente igual ao projeto 

aprovado, a verificação da acessibilidade já está contemplada, sendo desnecessária qualquer 

emenda ou citação neste sentido.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR MAIORIA, COM 1 VOTO CONTRÁRIO E 1 ABSTENÇÃO

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A REJEIÇÃO DA EMENDA 104

_______________ 

EMENDA 105

Emenda Aditiva nº 105 -  Altera o anexo VI – Requisitos Urbanísticos para Uso do Solo – QUADRO 

DE USOS ADMITIDOS, tabela 03, acrescentando a observação (7) com a seguinte redação:  “(7) As 

atividades de Médio e Grande porte, quando localizadas no Setor Especial de Interesse Educacional – 
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SE-03,  destinados  aos  equipamentos  de  educação  superior  e  desenvolvimento  tecnológico,  são 

permitidas mediante parecer favorável do órgão de planejamento competente.”

Justificativa: A observação se faz necessária para que no futuro possíveis projetos  

desenvolvidos pelo Inovaparq, Parque de Inovação Tecnológica de Joinville e Região  

possam  ter  êxito.  Os  projetos  desenvolvidos  desde  sua  implantação  em  muito  

superaram  as  expectativas,  sendo  impossível  prever  quais  projetos  poderão  ser  

sugeridos e desenvolvidos no local.

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Aprovada por maioria com 14 votos dos 16 conselheiros presentes e 02 votos contrários.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR MAIORIA, COM 2 VOTOS CONTRÁRIOS

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A APROVAÇÃO DA EMENDA 105

_______________ 

EMENDA 106

Emenda Substitutiva nº 106 – Sugere a alteração de área que hoje está situada no SA-01 para SA-

02 na região do Anita Garibaldi: “1.2.2 – SA-02 “Sul” - …, segue pela Rua Ottokar Doerffel, sentido 

leste, até encontrar a Rua Coronel Santiago, segue sentido sudoeste, pela Rua Coronel Santiago até 

encontrar a Rua Anita Garibaldi, até encontrar a Rua Tiradentes e Rua Arnaldo Moreira... “

Justificativa: A alteração proposta visa atender à solicitação dos moradores do Bairro  

Anita Garibaldi que se manifestaram em várias audiências públicas realizadas para  

debater as emendas ao projeto em questão, desfavorável ao gabarito para a região,  

solicitando a diminuição do adensamento proposto pelo executivo para a região.

Esta emenda anula as emendas 23 e 50.

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL
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Rejeitada por maioria com 14 votos dos 16 conselheiros presentes e 02 votos contrários, por 

entender a Câmara que, da mesma forma com que rejeitou outras emendas semelhantes, 

não se deve criar novos setores de adensamento especial ou diferenciados na cidade, bem 

como modificar setores, ainda mais em setores que já contam com toda a infraestrutura como 

o SA-01.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR MAIORIA, COM 2 VOTOS CONTRÁRIOS

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A REJEIÇÃO DA EMENDA 106

_______________ 

EMENDA 107

Emenda Substitutiva nº 107 – Altera o setor especial de interesse industrial SE-06 “Tupy”, alterando 

os limites da mesma, que atualmente tem sua linha demarcatória no centro da Rua Walter Karmann e 

a emenda sugere que o limite passe a ser a divisa do complexo industrial Tupy possibilitando assim a 

regularização de residências situadas na referida rua.

Justificativa: A alteração da redação da descrição do Setor Especial de Interesse de  

Industrial (SE-06), SE-06 “Tupy” é necessário para sanar os problemas existentes.

Na  lei  complementar  nº  312/2010  consta  como  –  Zona  Industrial  Tupy,  a  área  

ocupada pelo complexo Industrial Tupy, e a Rua Walter  Karmann como sendo ZR4a  

Regional  (ocupada  pelo  complexo  industrial  Tupy).  (  Redação  dada  pela  lei  

complementar nº 312/2010, a linha demarcatória está situada no centro á Rua Walter  

Karmann, sempre que os munícipes lindeiros ao imóvel do complexo Industrial Tupy,  

fazem consulta junto a prefeitura para desmembramento  de área de terra, ou para  

construção é informado que estão em área industrial, não podendo portanto usufruir  

dos usos e ocupações permitidos para uma ZR4a.

PARECER DA CÂMARA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Aprovada por maioria com 15 votos dos 16 conselheiros presentes e 01 abstenção.
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PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR MAIORIA, COM NENHUM VOTO CONTRÁRIO E UMA ABSTENÇÃO

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR MAIORIA, A APROVAÇÃO DA EMENDA 107

_____________________ 
EMENDAS 108 E 109

Emendas nº 108 e nº 109 –  Cria a Área de Expansão Urbana Estrada Timbé  e Acrescenta Área de 

Expansão Urbana Jardim  Paraíso ao Anexo XI do PLC nº 33/20105

Justificativa:  Corrigir  a  descrição  dada  pela  Emenda  nº  4.  A  expansão  urbana  

proposta visa num futuro próximo a ocupação por atividades urbanas, pois a região  

em  questão  não  apresenta  mais  possibilidades  de  desenvolver  atividades  rurais,  

sendo muito próxima da área urbana, onde os usos rurais acarretam transtornos a  

comunidade.

A mesma justificativa foi apresentada em ambas as emendas

PARECER DA CÂMARA DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

A Câmara votou, por unanimidade, pela  rejeição à emenda, por entender que a área acrescida à 

emenda nº4 não possui características urbanas que justifiquem a sua inclusão no Perímetro Urbano, 

além de ser uma área atingida pelo projeto de ampliação do Aeroporto de Joinville e sua alteração de 

uso neste momento, de rural para urbano, poderá dificultar os tramites legais inerentes ao projeto de 

ampliação em curso.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR UNANIMIDADE

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR UNANIMIDADE, A REJEIÇÃO DAS EMENDAS 108 E 
109
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____________________ 
EMENDAS 110 E 111

Emendas nº 110 e nº 111 –  Acrescenta Área de Expansão Urbana Jardim Paraíso ao Anexo XI do 

PLC nº 33/20105 e Cria a Área de Expansão Urbana Jardim Paraíso

Justificativa:  Expansão  urbana  visando  a  ocupação  por  atividades  

complementares as necessidades dos moradores da região, numa tentativa de  

amortizar os impactos causados pelo adensamento populacional em virtude da  

instalação do conjunto habitacional na Rua Calisto, o que inviabiliza a ocupação  

com atividades rurais, colocando em risco a integridade física, principalmente das  

crianças, que invadem a área para brincar e entram em conflito com o uso de  

maquinários e plantações agrícolas

A mesma justificativa foi apresentada em ambas as emendas.

PARECER DA CÂMARA DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

A Câmara, com 12 dos 16 conselheiros presentes, votou pela rejeição à emenda, por entender que a 

área não possui nenhuma característica urbana que justifique a sua conversão em Área de Expansão 

Urbana,  e  que  os  problemas  apontados  na  justificativa  anexada  à  emenda  são  de  ordem  de 

segurança publica e não cessarão pela simples ampliação do Perímetro Urbano. 

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR UNANIMIDADE

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR UNANIMIDADE, A REJEIÇÃO DAS EMENDAS 110 E 
111

_______________ 
EMENDA 112

Emenda nº 112 -  Cria a Área de Expansão Urbana Canela.

Justificativa: A Lei Complementar nº 318/2010 reduziu o limite do Perímetro Urbano  

nesta área, retrocedendo a linha demarcatória do Perímetro Urbano. Na área em 

questão já existem vários apontamentos de ocupações, fato que serve para embasar  

a justificativa da proposta, ou seja, esta área de expansão urbana estará criando a  
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possibilidade de regularização de uma situação já consolidada, inclusive dando maior  

celeridade a esse processo de forma geral.

PARECER DA CÂMARA DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

A Câmara, por unanimidade, votou pela rejeição à emenda por entender que a área não apresenta 

características urbanas suficientes que justifiquem a criação de uma Área de Expansão Urbana.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR UNANIMIDADE

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR UNANIMIDADE, A REJEIÇÃO DA EMENDA 112

_______________ 
EMENDA 113

Emenda nº 113 -  Cria a Área de Expansão Urbana Rodovia do Arroz  

Justificativa:  Forte  potencial  que  a  área  oferece  para  se  desenvolver  

urbanisticamente, com tendência ou uso de prestação de serviços, principalmente  

nas atividades de transporte e armazenagem, por ser uma área beneficiada com a  

Rodovia do Arroz – SC108, eixo de ligação com municípios vizinhos

PARECER DA CÂMARA DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

A Câmara, por unanimidade,  votou pela  rejeição à emenda por entender que a área não possui 

características urbanas que justifiquem a criação de uma Área de Expansão Urbana, além de ser uma 

área com fragilidade ambiental em decorrência de inundações periódicas.

PARECER DA PLENÁRIA EM VOTAÇÃO: 
PARECER APROVADO POR UNANIMIDADE

RESULTADO: 
O CONSELHO DA CIDADE SUGERE, POR UNANIMIDADE, A REJEIÇÃO DA EMENDA 113
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ANEXO V
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ANEXO VI
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AMEXO VII

APRESENTAÇÃO SOBRE A EMENDA 115 – ESTRADA ANABURGO
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ANEXO VIII
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